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eXtrato de decisÃo
Processo: 4698/2011
NoME do iNfraTor: coNdoMiNio Edificio PEGaSUS ToWEr rESidENcE
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, arT. 81 da lei Estadual n° 6381/2001 
iNciSo Vi art. 118 da lei Estadual 5887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 12 da lei Estadual 6381/2001, 
em consonância com o art. 70, da lei federal 9.605/1998, art. 66 do de-
creto federal de 6514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 300 UPf’s, referente ao auto de infração n° 3154/2011/GEMaM, 
e considerando que houve comprovação do cumprimento da penalidade 
(conforme pagamento do daE 701189412105, sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 0735/2007
NoME do iNfraTor: fraNciSco BarBoSa PiNHEiro
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art.93 lei Estadual n° 5.887/1995 
e art. 29 da lei 6462/2002, em consonância com o art. 50 e 41 da lei 
federal 9605/1998 e art 37 e 40 o decreto 3179/99.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou TorNoU SEM EfEiTo o auto de 
infração n° 0320/2006 ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do art.112, § 2° c/c art. 11, § 4° da lei Estadual 8972/2020, o que 
torna o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observan-
do as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 30068/2016
NoME do iNfraTor: JaNaiNa roSalVES dE alMEida
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
8879/2016/GEflor ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos 
do art. 21 do decreto federal 6.514/2008, o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 4611/2014
NoME do iNfraTor: aMaZoNia iNd E coM. dE ProdUToS aliMENTicioS lTda
iNfraÇÃo: art. art. 118, incisos iV e Vi, do art. 81 da lei Estadual 
6321/2001 e inciso Vi 118 da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 12 da lei Estadual 6321/2001, 
em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, art. 66 n° 
6514/2008 e com art 225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
2441/2014/GErad, ante a incidência da prescrição quinquenal nos termos 
do art. 21 do decreto federal n° 6.512/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 34614/2013
NoME do iNfraTor: MadEirEira VENTrUriM lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art.66 do decreto federal 
6514/2008 , em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, art. 
225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
6734/2013/GEflor ante a incidência da prescrição da pretenção executó-
ria o que torna o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 30291/2016
NoME do iNfraTor: NiVaN MaGalHaES coElHo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605-98 , 
art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade - 
SEMaS, através de seu titular, tornou NUlo o auto de infração n°8739/2016/
GEflor, ante a ausencia da prescrição intercorrente, nos termos do art. 21, 
do decreto federal 6514/2008, o que torna o auto incapaz de produzir efeitos. 
Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 250609/2008
NoME do iNfraTor: Marcio caNdido raYHalla da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 6° da iN 12/2006 os art. 22 e 
30 inciso i e 33 da lei Estadual 6462/2002, em consonância com o art. 46 
da federal 9.605/1998 e com o art 32.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
8334/2016/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais

eXtrato de decisÃo
Processo: 12726/2016
NoME do iNfraTor: VaGdo PErEira da SilVa
iNfraÇÃo: art. art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 53 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, 225 
da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
3455/2016/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo:26048/2016
NoME do iNfraTor: JoSÉ caMilo da coSTa filHo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 53 do decreto federal 6514/2008, 
em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, e art. 225/1998
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração n° 
3724/2016/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 4021/2017
NoME do iNfraTor: aNToNio PErEira aUrElio
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 6514/2008, 
em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, c/c art. 50 da lei 
federal 9605/98 e art. 225 da constituição da federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 9417/2017 ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos do 
art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de pro-
duzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 5136/2017
NoME do iNfraTor: fraNciSco alVES da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto fede-
ral 6514/2008, em consonância com o art. 50 e 70 do decreto federal 
6.605/98, c/c art. 60 e 66 do decreto federal 6514/08 e art. 225 da cons-
tituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 9114/2017, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos do 
art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de pro-
duzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 4860/2017
NoME do iNfraTor: JoSE MilToN arMENEGildo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art.50 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, c/c 66 
do decreto 6514/2008 e art. 225 da constituição de 88.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
8490/2017 ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos do art. 
21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de produzir 
efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 24508/2012
NoME do iNfraTor: aGroPEcUaria MarTiNS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, e art. 
225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2089/2012/GEflor, ante a incidencia da prescrição nos termos do art. 
21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de produzir 
efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 18720/2011
NoME do iNfraTor: NorTE iNdUSTria E coMErcio dE MadEiraS
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 do decreto federal 6514/2008, 
em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, da lei federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
4746/2011/GEflor, ante a incidencia da prescrição quinquenal nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 33732/2017
NoME do iNfraTor: MarilE doS SNToS MarQUES
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 9605/1998 
e o art. 60 do decreto federal 6514/2008, em consonância com o art. 49 do 
decreto federal 6514/2008, e art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aPlicoU a PENalidadE dE adVErTENcia 
ao auto de infração n° 10887/2017/GErad de acordo com o previsto nos 
art. 115, 119, i e 121 todo da lei instituidora da politica Estadual de Meio 
ambiente. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.


